
Nº 7/2025 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, NÃO PÚBLICA, DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, REALIZADA NO DIA 10 DE 

ABRIL DE 2025: _____________________ _ 

PRESENÇAS E FALTAS: ________________ _ 

Presidente da Câmara: Mário de Sousa Passos, ____________ _ 

Vereadores: 

2 - Eduardo Salvador Costa Oliveira 
---------------

3 - Ricardo Jorge Costa Mendes ________________ _

4 - Sofia Manuela Cadeias Machado Fernandes 
-----------

5 - Paulo Agostinho Faria Costa Marques Folhadela _________ _ 

6 - Alfredo Augusto Azevedo Morais Lima. ____________ _ 

7 - Juliana Vicente Santos 
------------------

8 - Pedro Manuel Santos Oliveira _______________ _ 

9 - Luísa Marlene Costa Azevedo 
----------------

1 O - António Sérgio Cortinhas de Freitas _____________ _ 

11 - Hélder Joaquim Fernandes Pereira _____________ _ 

Secretariou: Zeferino Joaquim da Silva Araújo Pinheiro, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira. 
--------------------

Hora de abertura desta reunião: 9h00 L minutos). 
------------

Hora a que foi encerrada: __ horas e __ minutos. _________ _ 

ASSUNTOS INSCRITOS NA AGENDA DE TRABALHOS E DELIBERAÇÕES 

PROFERIDAS: 
------------------------
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Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Presidência 

www.famaUcao.pt 
camaramunictpal@famaUcao,pt 

MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
teL •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

À Reunião de Câmara 

PROPOSTA 

Assunto: Relatório de Gestão e Documentos de Prestação de Contas 202li. 

Nos termos da allnea i) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atual, compete à Câmara Municipal aprovar e submeter à apreciação e 

votação da Assembleia Municipal o inventório dos bens, direitos e obrigações patrimoniais 

do Município e respetiva avaliação e, ainda, os documentos de prestação de contas. 

O presente Relatório de Gestão e Documentos de Prestação de Contas 202� inclui de igual 

modo, inventório dos bens, direitos e obrigações patrimoniais do Município. 

As contas do Município foram auditadas e certificadas por um Revisor Oficial de Contas. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

l. Aprovar o Relatório de Gestão e Documentos de Prestação de Contas 2024.

2. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos

previstos na alínea 1) do número 2 do artigo 25° da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro. 

o s�u LUGAR • YOUR PLACE

O Presidente da Câmara Municipal, 

fJb 
Assinado de fo,ma dfglta! por 
(Assinatura Quallncada) Ma rio de 
Sou�Pauos 
Oados:2025.04,02 15:57:15 +01'00' 

(Mório Passos, Prof.) 

DI n. 0 157ÍJ3/2025 INT 
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Assunto: 2. ª Alteração Orçamental Modificativa. 

À Reunião de Câmara

PROPOSTA 

Considerando a necessidade de se proceder a reajustamentos nas dotações do Plano 

Plurianual de Investimentos e Orçamento, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1) Aprovar, ao abrigo do ponto 8.3.l do POCAL, publicado no Decreto-Lei n.• 5t.-A/99,

de 22 de fevereiro, na sua redação atual, bem como nos termos do ponto 8.1 da NCP

26 do SNC-AP publicado no Decreto-Lei n.• 192/2015, de li setembro, na sua redação

atual, as alterações orçamentais modificativos ao "Plano Plurianual de Investimentos

e Orçamento de 2025", discriminadas nos termos dos quadros em anexo.

2) Remeter a presente proposta para apreciação e aprovação da Assembleia

Municipal, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do n. • 1 artigo 25. •

do anexo I da Lei n.• 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação.

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

O Presidente da Câmara Municipal, 

1Jb 
Assinado de forma dlgit.il por 
[Assinatura Qual!flcadaJ Mário 
de Sousa Passos 
Dados: 2025,04.02 15:55:14 
+01'00' 

(Mário Passos, Prof.) 

01 n. 0 /5749/2025 /NT 
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